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ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO DOS ARTIGOS

3~ INCISO XI, 7°E 9°DA LEI MUNICIPAL

DE N° 1.593/200~ QUE DISPÕE SOBRE O

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE NOVA PONTE E DÁ OUTAS

PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Ponte - MG aprovou e eu, Prefeito Municipal,

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1."- Aprovar a organização e as normas de funcionamento das Conferências

Municipais de Saúde, reunidas ordinariamente a cada 4 (quatro) anos, e convocá-las,

extraordinariamente, na forma prevista no art. 1°,§ iOda Lei Federal 8.142/90.

Art. 2°- A eleição dos representantes de cada segmento, que comporão como titulares

e suplentes o Conselho Municipal de Saúde, bem como a indicação dos representantes do governo

municipal, dar-se-à durante a Conferência Municipal de Saúde, entre os respectivos segmentos.

Art. 3°-Os membros do Conselho Municipal de Saúde terão mandato de 4 (quatro)

.anos, iniciando sua vigência a partir da realizaçãoda Conferência Municipal de Saúde.

Art. 4.0_Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 50-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Nova Ponte-MG, 31 de maio de 2017.
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